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EDITAL No- 237, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto no- 6944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo para
preenchimento de vagas de Professor Substituto, abaixo discrimi-
nado:

Unidade: Instituto de Ciências Biológicas
Departamento: Fisiologia e Biofísica
Área de Conhecimento: Fisiologia e Biofísica
Edital no- : 147, de 18/03/2013, publicado no DOU de

19/03/2013
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Classificação:
1o- lugar: Danielle Bernardes
2o- lugar: Ana Cândida Araújo e Silva
Data de Homologação Interna: 04/04/2013

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 238, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Faculdade de Ciências Econômicas
Departamento: Ciências Contábeis
Área de Conhecimento: Contabilidade Gerencial e Contro-

ladoria
Edital no- : 192, de 01/10/2012, publicado no DOU em

03/10/2012, retificado pelo Edital no- 77, de 05/02/2013, publicado no
DOU em 06/02/2013

Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1o- lugar: Luciano de Castro Garcia Leão
Data de Homologação Interna: 26/03/2013

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 239, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto no- 6944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo para
preenchimento de vagas de Professor Visitante, abaixo discrimina-
do:

Unidade: Instituto de Ciências Biológicas
Departamento: Biologia Geral
Área de Conhecimento: Genética
Edital no- : 133, de 11/03/2013, publicado no DOU de

12/03/2013
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1o- lugar: Wagner Carlos Santos Magalhães
2o- lugar: Núbia Seyffert
Data de Homologação Interna: 02/04/2013

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

No- Processo 23072.004550/2011-11. No- do Contrato 027/2012. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula oitava do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.004616/2011-72 No- do Contrato 028/2012. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula nona do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.003669/2010-95 No- do Contrato 030/2010. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula sétima do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.043118/2009-21 No- do Contrato 033/2009. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula sétima do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.003765/2010-33 No- do Contrato 035/2010. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula oitava do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.004550/2011-11 No- do Contrato 052/2011. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula oitava do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.025540/09-32 No- do Contrato 030/2009. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Trevo-
servis. Objeto: Rescisão do contrato em 30/03/2013 de forma uni-
lateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da Lei Federal no- .
8666/93) em virtude da empresa culminar com a inexecução do con-
trato com reiterado descumprimento das obrigações por parte da con-
tratada. Mesmo após prévia negociação entre as partes no sentido de
que haveria a rescisão amigável do ajuste em 30/03/2013 (ajustado
em ofício) a empresa deixou de cumprir os prazos estabelecidos nas
datas estipulada. Face à inexecução do contrato, pretende a Uni-
versidade Federal de Minas Gerais aplicar a penalidade prevista na
cláusula sexta do contrato - impedimento de licitar com Adminis-
tração Pública por um período de 06 meses, garantindo-se a ampla
defesa. Fica a empresa Trevoservis Ltda., CNPJ no- . 05.296.914/0001-
65, imediatamente notificada do conteúdo do presente, a partir de sua
publicação no DOU.

No- Processo 23072003500/2010-35 No- do Contrato 018/2011. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Trevo-
servis. Objeto: Rescisão do contrato em 30/03/2013 de forma uni-
lateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da Lei Federal no- .
8666/93) em virtude da empresa culminar com a inexecução do con-
trato com reiterado descumprimento das obrigações por parte da con-
tratada. Mesmo após prévia negociação entre as partes no sentido de
que haveria a rescisão amigável do ajuste em 30/03/2013 (ajustado
em ofício) a empresa deixou de cumprir os prazos estabelecidos nas
datas estipulada. Face à inexecução do contrato, pretende a Uni-
versidade Federal de Minas Gerais aplicar a penalidade prevista na
cláusula sexta do contrato - impedimento de licitar com Adminis-
tração Pública por um período de 06 meses, garantindo-se a ampla
defesa. Fica a empresa Trevoservis Ltda., CNPJ no- . 05.296.914/0001-
65, imediatamente notificada do conteúdo do presente, a partir de sua
publicação no DOU.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

No- 369/2013 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Fe-
deral de Minas Gerais. Contratado: ALBERTH SANT'ANA COSTA
DA SILVA. Objeto: magistério no Departamento de Teoria e Gestão
da Informação da Escola de Ciência da Informação, em regime de 40
(quarenta) horas semanais. Retribuição: R$ R$ 3.549,94 (três mil,
quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos),
correspondente ao vencimento de Professor Auxiliar, Nível 01, com
retribuição por titulação. Autorização interna: Parecer da CPPD no- 9-
1/2013. Vigência: 27/03/2013 a 31/07/2013. Data da assinatura:
27/03/2013. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Processo no- 23072.
012459/2013-31.

No- 370/2013 - Professor Visitante. Contratante: Universidade Federal
de Minas Gerais. Contratado: CAROLINA MARQUES BORGES.
Objeto: magistério no Departamento de Odontologia Social e Pre-
ventiva da Faculdade de Odontologia, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais. Retribuição: R$ 5.082,34 (cinco mil, oitenta e dois
reais e trinta e quatro centavos) correspondente ao vencimento de
Professor Adjunto, Nível 01, com retribuição por titulação. Auto-
rização interna: Parecer da PRORH no- 15-028/12. Vigência:
01/02/2013 a 31/01/2014. Data da assinatura: 01/02/2013. Verba: Do-
tação do Tesouro Nacional. Processo no- 23072.051881/2012-21.

No- 371/2013 - Professor Visitante. Contratante: Universidade Federal
de Minas Gerais. Contratado: DÉBORA BREDER BARRETO. Ob-
jeto: magistério no Departamento de Sociologia e Antropologia da
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, em regime de Dedicação
Exclusiva. Retribuição: R$ 8.618,53 (oito mil, seiscentos e dezoito
reais e cinquenta e três centavos), correspondente ao vencimento de
Professor Adjunto, Nível 01, com retribuição por titulação. Auto-
rização interna: Parecer da PRORH no- 15-012/13. Vigência:
19/03/2013 a 18/03/2014. Data da assinatura: 19/03/2013. Verba: Do-
tação do Tesouro Nacional. Processo no- 23072.005806/2013-79.

No- 372/2013 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Fe-
deral de Minas Gerais. Contratado: MARIANA LACERDA GON-
TIJO SINGULANI. Objeto: magistério no Departamento de Terapia
Ocupacional da Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, em regime de 40 (quarenta) horas semanais. Retribui-
ção: R$ R$ 2.714,89 (dois mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e
nove centavos), correspondente ao vencimento de Professor Auxiliar,
Nível 01, com retribuição por titulação. Autorização interna: Parecer
da CPPD no- 9-70/2013. Vigência: 12/03/2013 a 31/07/2013. Data da
assinatura: 11/03/2013. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Pro-
cesso no- 23072.007426/2013-79.

No- 373/2013 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Fe-
deral de Minas Gerais. Contratado: RODRIGO MELO MENESES.
Objeto: magistério no Departamento de Clínica e Cirurgia Veterinária
da Escola de Veterinária, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
Retribuição: R$ 3.549,94 (três mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e noventa e quatro centavos), correspondente ao vencimento de Pro-
fessor Auxiliar, Nível 01, com retribuição por titulação. Autorização
interna: Parecer da CPPD no- 9-376/2012. Vigência: 16/04/2013 a
31/07/2013. Data da assinatura: 16/04/2013. Verba: Dotação do Te-
souro Nacional. Processo no- 23072.052135/2012-54.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

No- 374/2013 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Fe-
deral de Minas Gerais. Contratado: ALINE REIS SOUZA DE OLI-
VEIRA. Objeto: Altera as cláusulas terceira e sexta, relativas, res-
pectivamente, à retribuição mensal, a partir de 01/03/2013, e à vi-

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE RESCISÃO

No- Processo 23072.004550/2011-11. No- do Contrato 021/2012. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula oitava do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.

No- Processo 23072.003672/2010-17. No- do Contrato 027/2010. Con-
tratante: Universidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Seter
Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda. Objeto: Rescisão do
contrato, de forma unilateral (art. 77 e inciso I do art. 78, ambos da
Lei Federal no- . 8666/93) em virtude da empresa Seter Serviços e
Terceirização de Mão de Obra Ltda culminar com a inexecução do
contrato com a paralização da execução dos serviços em 30/03/2013.
E ajustado através de mediação em audiência realizada em 26 de
fevereiro de 2013, no Ministério Público de Trabalho. Face à ine-
xecução do contrato, pretende a Universidade Federal de Minas Ge-
rais aplicar a penalidade prevista na cláusula sétima do contrato -
impedimento de licitar com Administração Pública por um período de
06 meses, garantindo-se a ampla defesa. Fica a empresa Seter Ser-
viços e Terceirização de Mão de Obra Ltda., CNPJ no- .
10704092/0001-44, imediatamente notificada do conteúdo do pre-
sente, a partir de sua publicação no DOU.


